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LEI N° 1608/2002 
 

Orça a Receita e fixa a Despesa do Município de 
Passa Quatro para o Exercício de 2003. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
Art 1°  Fica aprovado o Orçamento do Município para o Exercício Financeiro de 2003, 

discriminado pelos anexos desta Lei, que estima a Receita em R$ 8.400.000,00 (OITO MILHÕES E 
QUATROCENTOS MIL REAIS) e fixa a Despesa em igual valor. 

 
Art 2°  A Receita será realizada em conformidade com a arrecadação dos tributos, rendas e outras 

receitas, na forma da Legislação vigente, observando o seguinte desdobramento: 
 

RECEITAS CORRENTES 

Receita Tributária  885.000,00 
Receita de Contribuições  510.000,00 
Receita Patrimonial  144.000,00 
Receita de Serviços 181.000,00 
Transferências Correntes 5.978.500,00 
Outras Receitas Correntes 764.000,00 
Sub-Total 8.462.500,00 
Deduções da Receita Corrente (- 730.500,00) 
Total 7.732.000,00 

 
RECEITAS DE CAPITAL 

 
Operações de Crédito 45.000,00 
Transferências de Capital 623.000,00 
Total 668.000,00 

 
TOTAL DA RECEITA ESTIMADA 
R$ 8.400.000,00 (OITO MILHÕES E QUATROCENTOS MIL REAIS) 
 

Art. 3°  A Despesa será realizada de acordo com a programação estabelecida nos quadros, 
distribuídos por Unidades Orçamentárias, por Funções de Governo e por Categorias Econômicas 
 
a) Despesas por Órgãos 
 
EXECUTIVO / LEGISLATIVO / I.M.S.S 
 
01.01 - Gabinete e Secretaria da Câmara 258.700,00 
01.02 - Serviços de Finanças da Câmara Municipal 23.300,00 
02.01 - Gabinete do Prefeito e Secretaria de Turismo l .091.750,00 
02.02 - Serviço de Fazenda 443.703,00 
02.03.01 - FUNDEF 290.000,00 

 



     Câmara Municipal de Passa Quatro 
             Instalada em 13 de dezembro de 1890 

 
 
 

 

Rua Tenente Viotti, 468 – Centro – Telefax: (35) 3371-2299 - CNPJ: 04.242.099/0001-99 - CEP: 37460-000 
Home-Page: www.passaquatro.mg.gov.br - E-mail: secretaria@passaquatro.mg.gov.br 

02.03.02 - Ensino de 0 a 6 anos 382.500,00 
02.03.03 - Ensino Fundamental 875.500,00 
02.03.04 - Serviço de Cultura 60.095,32 
02.03.05 - Serviço de Educação Física e Desporto 66.000,00 
02.03.06 - Ensino Supletivo e Outros 143.800,00 
02.04 - Serviço de Obras Públicas 761.500,00 
02.05.01 - Fundo Municipal de Saúde l .660.052,00 
02.05.02 - Saneamento 468.000,00 
02.06 - Serviço de Estrada de Rodagem 158.000,00 
02.07 - Agricultura 70.000,00 
02.08 - Previdência 517.200,00 
02.09 - P.A.S.E.P. 60.000,00 
02.10.01 - Fundo Municipal de Assistência Social 293.899,68 
02.10.02 - Secretaria do Bem Estar Social 110.000,00 
02.10.03 - Preservação e Conservação Ambiental 11.000,00 
02.11 - I.M.S.S 655.000,00 
Total 8.400.000,00 
 
TOTAL DA DESPESA FIXADA 
R$ 8.400.000,00 (OITO MILHÕES E QUATROCENTOS MIL REAIS) 
 
b) Despesas por Funções: 
 
01 - Legislativa 55.750,00 
04 - Administração l .603.080,00 
06 - Segurança Pública 25.000,00 
08 - Assistência Social 403.899,68 
09 - Previdência Social l .002.200,00 
l 0 -Saúde 1.705.852,00 
12 - Educação l .646.000,00 
13 -Cultura 60.095,32 
15 -Urbanismo 709.500,00 
16 -Habitação 52.000,00 
17 - Saneamento 468.000,00 
18 - Gestão Ambiental 11.000,00 
20 - Agricultura 70.000,00 
22 -Indústria 15.120,00 
23 - Comércio e Serviços 44.500,00 
26 - Transporte 158.000,00 
27 - Desporto e Lazer 66.000,00 
28 - Encargos Especiais 304.003,00 
Total 8.400.000,00 
 
TOTAL DA DESPESA FIXADA 
R$ 8.400.000,00 (OITO MILHÕES E QUATROCENTOS MIL REAIS) 
 
c) Despesas por Categorias Econômicas: 
 
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES  
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3.1.0.0 - Pessoal e Encargos Sociais 5.152.080,00 
3.2.0.0 - Juros e Encargos da Dívida 162.880,00 
3.3.0.0 - Outras Despesas Correntes 2.481.117,00 
Total 7.796.077,00 
 
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL  
4.4.0.0 - Investimentos 458.800,00 
4.5.0.0 -Inversões Financeiras 0,00 
4.6.0.0 - Amortização da Dívida 145.123,00 
Total 603.923,00 
 
TOTAL DA DESPESA FIXADA 
R$ 8.400.000,00 (OITO MILHÕES E QUATROCENTOS MIL REAIS) 
 

Art. 4°  Durante a execução orçamentária, ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a 
abrir créditos suplementares até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do total da despesa fixada, 
podendo para tanto, anular, parcial ou totalmente, dotações orçamentárias, conforme disposto no art. 43, 
§1°, inciso III da Lei N° 4.320/64 e em conformidade com a Lei Complementar N° 101 de 04/05/200. 

 
Art 5°  Fica ainda o Chefe do executivo Municipal, autorizado a:  
 
a) realizar Operações de Crédito por Antecipação de Receita - ARO, até o limite de 20% (vinte por 

cento) da Receita estimada, nos termos do art. 38 da Lei Complementar N° 101 de 04/05/2000;  
 
b) utilizar o excesso de arrecadação, efetivamente realizado, como recurso para abertura de Créditos 

Suplementares, além o limite fixado no artigo anterior;  
 
c) utilizar o superávit financeiro, apurado no balanço Patrimonial do exercício financeiro anterior, 

na forma do art. 43, §2° da Lei N° 4320/64; e  
 
d) realizar Operações de créditos até o limite das Despesas de Capital, conforme preceitua o inciso 

III, art. 167 da Constituição federal e dispositivos da Lei Complementar N° 101 de 04/05/2000. 
 
Art 6°  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor a partir de 1 de janeiro de 

2003. 
 
Passa Quatro, 21 de novembro de 2002. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 


